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MATRÍCULA CÂMPUS IVS RESULTADO PRELIMINAR MOTIVOS

202521402302 Câmpus Florianópolis-Continente 400

 Estudante contemplado com auxílio moradia em outra instituição federal de
ensino. Conforme Edital: 2.3.1 É vedado o acúmulo do auxílio moradia do IFSC
com auxílio equivalente de outra instituição federal de ensino.

202410003105 Câmpus Florianópolis 400

Apresentar Declaração de Aluguel sem Contrato atualizada Apresentar
Declaração de Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1, QUADRO
1).

202521404187 Câmpus Florianópolis 400

Apresentar declaraçao de residencia do estudante completamente preenchida;
Apresentar documento que comprove o parentesco com a pessoa que consta no
comprovante de endereço da família de origem (Conforme item 4.1, QUADRO 1);
Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses
anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar
contrato vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes (locador e locatário)
(Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar Declaração de Divisão de Aluguel
(Anexo A), obrigatória para moradia alugada em nome de terceiro, conforme o
item 4.1 – Quadro 1 do Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN.; Apresentar recibo e/ou
comprovante de pagamento da divisão do aluguel em favor do proprietário do
imóvel OU em favor de quem aluga, referente ao último mês, com a devida
identificação e assinatura das partes  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).

202310202992 Câmpus Florianópolis 400

202521404279 Câmpus Florianópolis 400

202310203443 Câmpus Florianópolis 400

201920800013 Câmpus Florianópolis 400

Comprovante de residencia da familia é uma declaração; anexar junto
comprovante de residência em nome do proprietário do imóvel ou delcarante e
documento de identificação do declarante. Apresentar comprovante de
Residência da Família de Origem (Anexo E), conforme estabelecido no item 4.1 –
Quadro 1 (Documentação Obrigatória) do Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN
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202410007843 Câmpus Florianópolis 400

Declaração de aluguel sem contrato deve vir assinada e conforme consta no
Edital: 4.2 Todos os documentos entregues devem estar assinados e
acompanhados de documento de identificação OU ter a assinatura reconhecida
em cartório OU ter o documento assinado digital ou eletronicamente, desde que
seja possível validar a assinatura. Apresentar comprovante de residência do
estudante, de no máximo dois meses anteriores à solicitação do auxílio
(Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar Declaração de Aluguel sem
Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).; Apresentar documento de
identificação OU ter a assinatura reconhecida em cartório na Declaração de
Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).; Apresentar
recibo e/ou comprovante de pagamento do último mês com a devida identificação
e assinatura do locador (proprietário do imóvel) (Anexo D)  (Conforme item 4.1,
QUADRO 1).

202510704297 Câmpus Palhoça Bilíngue 400

Apresentar comprovante de residência do estudante - comprovante de quem
cede a moradia, acompanhado de Declaração de Residência (Anexo E) assinada
pelo titular do comprovante de residência, declarando que o/a estudante mora no
referido endereço. Declaração deve vir assinada e conforme consta no Edital: 4.2
Todos os documentos entregues devem estar assinados e acompanhados de
documento de identificação OU ter a assinatura reconhecida em cartório OU ter o
documento assinado digital ou eletronicamente, desde que seja possível validar a
assinatura. Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo
dois meses anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202210503264 Câmpus Canoinhas 400

 Conforme item 3.1 - IV do Edital 03/2026/DAE-PROEN IV – grupo familiar
morando em municípios vizinhos ou a uma distância inferior a 60km do câmpus
em que o estudante está matriculado.

202010006489 Câmpus Canoinhas 400

Apresentar contrato original vigente na integra assinado pelas partes Apresentar
contrato vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes (locador e locatário,
sendo esse o discente) (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202320004072 Câmpus Florianópolis 400

 Apresentar documento que comprove o parentesco com a pessoa que consta no
comprovante de endereço da família de origem (Conforme item 4.1, QUADRO 1);
Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses
anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

201820002338 Câmpus São José 400

Documentação desatualizada, anexos com datas de março de 2025, apresentar
documentos válidos em conformidade com o Edital. Apresentar Declaração de
Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).; Apresentar
recibo e/ou comprovante de pagamento do último mês com a devida identificação
e assinatura do locador (proprietário do imóvel) (Anexo D)  (Conforme item 4.1,
QUADRO 1).

202510704202 Câmpus Canoinhas 400

Comprovante de residencia do estudante desatualizado. Apresentar comprovante
de residência do estudante, de no máximo dois meses anteriores à solicitação do
auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar documento de identificação
OU ter a assinatura reconhecida em cartório na Declaração de Aluguel sem
Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).
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202520504710 Câmpus Florianópolis 400
 Conforme item 3.1 - IV do Edital 03/2026/DAE-PROEN - IV) Não morar com o
grupo familiar

202521403160 Câmpus Araranguá 400

202511601277 Câmpus Florianópolis-Continente 400
 Conforme item 3.1 - IV do Edital 03/2026/DAE-PROEN - IV) Não morar com o
grupo familiar

202210504393 Câmpus Florianópolis 400

202320002459 Câmpus Florianópolis 400

202521401331 Câmpus Araranguá 400

202210502985 Câmpus Florianópolis 400

202510703844 Câmpus Canoinhas 400

Os documentos apresentados não comprovam parentesco com a pessoa do
comprovante de residência; Apresentar documento que comprove o parentesco
com a pessoa que consta no comprovante de endereço da família de origem
(Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202310207927 Câmpus Canoinhas 400

 Conforme item 3.1 - IV do Edital 03/2026/DAE-PROEN IV – grupo familiar
morando em municípios vizinhos ou a uma distância inferior a 60km do câmpus
em que o estudante está matriculado.

202220302405 Câmpus Florianópolis 400

Apresentar contrato vigente. Apresentar contrato vigente de aluguel na íntegra
assinado pelas partes (locador e locatário, sendo esse o discente) (Conforme
item 4.1, QUADRO 1)

202210504457 Câmpus Florianópolis 400

Data do comprovante de residência da família de origem precisa ser atualizado,
em conformidade com o Edital - até dois meses antes da solicitação do auxílio.
Apresentar comprovante de Residência da Família de Origem (Anexo E),
conforme estabelecido no item 4.1 – Quadro 1 (Documentação Obrigatória) do
Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN

201920801752 Câmpus Florianópolis 400

202310207543 Câmpus Canoinhas 400

O comprovante de residência da estudante está em nome de terceiro, apresentar
a Declaração de residência (Anexo E - Edital Complementar) e documento de
identidade do/da declarante ou assinatura reconhecida em cartório, conforme
Item 4.3.2. Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo
dois meses anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202310203944 Câmpus Florianópolis 400

O contrato encerrou em 02/02/2026. Observar o item 4.2 do edital na entrega do
contrato. Apresentar contrato vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes
(locador e locatário, sendo esse o discente) (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202120603281 Câmpus Florianópolis 400

 Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses
anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar
contrato vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes (locador e locatário,
sendo esse o discente) (Conforme item 4.1, QUADRO 1)
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202010506259 Câmpus Florianópolis 400

Comprovante de residência do estudante está em nome de terceiro. Observar
item 4.3.2. Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo
dois meses anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1);
Apresentar recibo e/ou comprovante de pagamento do último mês com a devida
identificação e assinatura do locador (proprietário do imóvel) (Anexo D)
(Conforme item 4.1, QUADRO 1).

202510704928 Câmpus Florianópolis 400

Todos  os  documentos  entregues  devem  estar  assinados  e  acompanhados
de
 documento  de  identificação  OU  ter  a  assinatura  reconhecida  em  cartório
OU  ter  o
 documento  assinado  digital  ou  eletronicamente,  desde  que  seja  possível
validar  a
 assinatura. O Contrato de aluguel está vigente, no entanto deve observar item
4.2 .  Apresentar contrato vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes
(locador e locatário, sendo esse o discente) (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202210503248 Câmpus Florianópolis 400
 Apresentar Declaração de Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1,
QUADRO 1).

202220304855 Câmpus Itajaí 400

202310207726 Câmpus Caçador 400

Contrato terminou em 31/01/2026. Observar item 4.1 e 4.2 do Edital. Apresentar
contrato vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes (locador e locatário,
sendo esse o discente) (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

201910005530 Câmpus Florianópolis 400
 Apresentar Declaração de Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1,
QUADRO 1).

202510706214 Câmpus Canoinhas 400

 Apresentar documento que comprove o parentesco com a pessoa que consta no
comprovante de endereço da família de origem (Conforme item 4.1, QUADRO 1);
Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses
anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202110805776 Câmpus Urupema 400

Contrato vencido. Apresentar contrato vigente de aluguel na íntegra assinado
pelas partes (locador e locatário, sendo esse o discente) (Conforme item 4.1,
QUADRO 1)

202320003001 Câmpus Florianópolis 400

202210508608 Câmpus Florianópolis 400

Faltou entregar o Anexo E - Declaração de Residência. Apresentar comprovante
de residência do estudante, de no máximo dois meses anteriores à solicitação do
auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202220304554 Câmpus Florianópolis 400

Faltou comprovar a identidade do Declarante no Recibo, e a assinatura
reconhecida em cartório da Declaração de Aluguel sem Contrato está incompleta.
Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses
anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar
documento de identificação OU ter a assinatura reconhecida em cartório na
Declaração de Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1, QUADRO
1).
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202510706257 Câmpus Urupema 400

Contrato está vigente, porém é preciso observar o item 4.2 do edital. Apresentar
comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses anteriores à
solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar contrato
vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes (locador e locatário, sendo
esse o discente) (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202521405897 Câmpus Florianópolis 400

Fatura de cartão não é aceita como comprovante de residência. Observar item
4.3.2 do edital. Apresentar comprovante de residência do estudante, de no
máximo dois meses anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1,
QUADRO 1)

202310207383 Câmpus Canoinhas 400

 Conforme item 3.1 - IV do Edital 03/2026/DAE-PROEN IV – grupo familiar
morando em municípios vizinhos ou a uma distância inferior a 60km do câmpus
em que o estudante está matriculado.

202510704857 Câmpus Florianópolis 400

Contrato de aluguel vigente, mas sem identificação conforme item 4.2 do Edital.
Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses
anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar
contrato vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes (locador e locatário,
sendo esse o discente) (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202510704355 Câmpus Garopaba 400
 Apresentar documento que comprove o parentesco com a pessoa que consta no
comprovante de endereço da família de origem (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202520504450 333

Estudantes imigrantes não necessitam de comprovação da família de origem,
apresentando em seu lugar a Declaração de Estudante Imigrante (Anexo F -
Edital Complementar) acompanhada de Registro Nacional de Migratório ou
registro Nacional de Estrangeiro válido.

202410002647 Câmpus Florianópolis-Continente 333

202010005334 Câmpus Florianópolis 333

Conta bancária não é válido como comprovante de residência. Apresentar
comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses anteriores à
solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202310207349 Câmpus Florianópolis 333

Contrato precisa estar válido e ser apresentado na íntegra, conforme consta no
Edital: 4.2 Todos os documentos entregues devem estar assinados e
acompanhados de documento de identificação OU ter a assinatura reconhecida
em cartório OU ter o documento assinado digital ou eletronicamente, desde que
seja possível validar a assinatura. Apresentar contrato vigente de aluguel na
íntegra assinado pelas partes (locador e locatário, sendo esse o discente)
(Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202520500304 Câmpus Joinville 333

202511605572 Câmpus Araranguá 333

 Estudante não comprova vínculo familiar em otura cidade e mudança para
estudos - Edital 2.1: (...) que não morem com seu grupo familiar em função de
mudança de endereço para estudos.
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201910005253 Câmpus São José 333

Assinatura da Declaração de Aluguel sem Contrato não é compatível com a do
documento do declarante. Apresentar Declaração de Aluguel sem Contrato
(Anexo B)  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).; Apresentar documento de
identificação OU ter a assinatura reconhecida em cartório na Declaração de
Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).; Apresentar
recibo e/ou comprovante de pagamento do último mês com a devida identificação
e assinatura do locador (proprietário do imóvel) (Anexo D)  (Conforme item 4.1,
QUADRO 1).

202310207381 Câmpus Canoinhas 333

Apresentar comprovante de residência da família de origem dos últimos dois
meses, conforme estabelecido no Edital: 4.3 Será aceito como comprovante de
residência: contrato de aluguel, conta de energia elétrica, água, telefone, internet
ou condomínio. Apresentar comprovante de Residência da Família de Origem
(Anexo E), conforme estabelecido no item 4.1 – Quadro 1 (Documentação
Obrigatória) do Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN

202410005139 Câmpus Florianópolis 333

202511604987 Câmpus Florianópolis 333

202320005571 Câmpus Criciúma 333

202511600857 Câmpus Araranguá 333

Apresentar Declaração de Estudante Imigrante devidademente assinada - Anexo
F, conforme consta no Edital: 4.2 Todos os documentos entregues devem estar
assinados e acompanhados de documento de identificação OU ter a assinatura
reconhecida em cartório OU ter o documento assinado digital ou eletronicamente,
desde que seja possível validar a assinatura.
Apresentar Registro Nacional Migratório e/ou Registro Nacional de Estrangeiro
válido.
Caso a estudante tenha matrícula em outra instituição federal de ensino, anexar
Declaração negativa de acúmulo de auxílio moradia - Anexo G. Apresentar
comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses anteriores à
solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202510706065 Câmpus Criciúma 333

Apresentar comprovante de residência em nome do declarante dos últimos dois
meses, conforme estabelecido no Edital: 4.3 Será aceito como comprovante de
residência: contrato de aluguel, conta de energia elétrica, água, telefone, internet
ou condomínio. Apresentar comprovante de residência do estudante, de no
máximo dois meses anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1,
QUADRO 1)

202210503193 Câmpus São Miguel do Oeste 333
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202210503878 Câmpus Canoinhas 333

Contrato de aluguel deve vir assinado conforme consta no Edital: 4.2 Todos os
documentos entregues devem estar assinados e acompanhados de documento
de identificação OU ter a assinatura reconhecida em cartório OU ter o documento
assinado digital ou eletronicamente, desde que seja possível validar a assinatura.
Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses
anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar
contrato vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes (locador e locatário,
sendo esse o discente) (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202310207535 Câmpus Canoinhas 333

202511600501 Câmpus Florianópolis 333

Enviou somente um recibo sem estar acompanhado de nenhum documento,
assinado pelo próprio estudante e não pelo declarante/locador. Apresentar toda
documentação atualizada da condição de moradia e o Registro Nacional
Mirgratório e/ou Registro Nacional de Estrangeiro válido. Apresentar
comprovante de residência do estudante, de no máximo dois meses anteriores à
solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202120603208 Câmpus Chapecó 333

202120602274 Câmpus Chapecó 333

202510704806 Câmpus Canoinhas 333

Declaração de aluguel sem contrato desatualizada (datada de setembro/2025).
Apresentar Declaração de Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1,
QUADRO 1).; Apresentar recibo e/ou comprovante de pagamento do último mês
com a devida identificação e assinatura do locador (proprietário do imóvel)
(Anexo D)  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).

202511607076 Câmpus Florianópolis 333
Apresentar Registro Nacional Migratório e/ou Registro Nacional de Estrangeiro
válido.

202210506098 Câmpus São Carlos 333

 Apresentar recibo e/ou comprovante de pagamento do último mês com a devida
identificação e assinatura do locador (proprietário do imóvel) (Anexo D)
(Conforme item 4.1, QUADRO 1).

202521402154 Câmpus Florianópolis 333

202210503289 Câmpus Canoinhas 333

Contrato não está assinado. Recibo precisa ser das partes envolvidas (locador do
imóvel e estudante que divide o aluguel). Apresentar contrato vigente de aluguel
na íntegra assinado pelas partes (locador e locatário) (Conforme item 4.1,
QUADRO 1); Apresentar Declaração de Divisão de Aluguel (Anexo A), obrigatória
para moradia alugada em nome de terceiro, conforme o item 4.1 – Quadro 1 do
Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN.; Apresentar recibo e/ou comprovante de
pagamento da divisão do aluguel em favor do proprietário do imóvel OU em favor
de quem aluga, referente ao último mês, com a devida identificação e assinatura
das partes  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).
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202120603440 Câmpus Florianópolis 333

Comprovante de residência da família de origem está desatualizado (data de
março/2025). Apresentar comprovante de Residência da Família de Origem
(Anexo E), conforme estabelecido no item 4.1 – Quadro 1 (Documentação
Obrigatória) do Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN; Apresentar recibo e/ou
comprovante de pagamento do último mês com a devida identificação e
assinatura do locador (proprietário do imóvel) (Anexo D)  (Conforme item 4.1,
QUADRO 1).

202310203245 Câmpus Lages 333

 Apresentar Declaração de Divisão de Aluguel (Anexo A), obrigatória para
moradia alugada em nome de terceiro, conforme o item 4.1 – Quadro 1 do Edital
n.º 03/2026/DAE-PROEN.

202410004587 Câmpus Canoinhas 333

Comprovante da família de origem não veio completo (faltaram informações na
imagem, que está cortada). Apresentar comprovante de Residência da Família
de Origem (Anexo E), conforme estabelecido no item 4.1 – Quadro 1
(Documentação Obrigatória) do Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN

202410008860 Câmpus Palhoça Bilíngue 333
 Conforme item 3.1 - IV do Edital 03/2026/DAE-PROEN - IV) Não morar com o
grupo familiar

202210505782 Câmpus Florianópolis 333

202310207991 Câmpus Urupema 333

202110806207 Câmpus Garopaba 333

202020902509 Câmpus Chapecó 333

202420800310 Câmpus Florianópolis 333

202521403862 Câmpus Florianópolis 333

202521400423 333

 Apresentar comprovante de Residência da Família de Origem (Anexo E),
conforme estabelecido no item 4.1 – Quadro 1 (Documentação Obrigatória) do
Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN; Apresentar documento que comprove o
parentesco com a pessoa que consta no comprovante de endereço da família de
origem (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202511605826 Câmpus Araranguá 333

Apresentar comprovante de endereço com o endeço compatível com o contrato
de aluguel. Apresentar comprovante de residência do estudante, de no máximo
dois meses anteriores à solicitação do auxílio (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202210504523 Câmpus Jaraguá do Sul 333

202511606573 Câmpus Araranguá 333

Contrato de alguel vencido; apresentar novo contrato ou declaração de
renovação contratual. Apresentar contrato vigente de aluguel na íntegra assinado
pelas partes (locador e locatário, sendo esse o discente) (Conforme item 4.1,
QUADRO 1)

202310203819 Câmpus Araranguá 333

202421704473 Câmpus Araranguá 333

202511605839 Câmpus Araranguá 333
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AGUARDANDO DOCUMENTOS
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202410007400 Câmpus Urupema 333

202310207906 Câmpus Urupema 333

Apresentar assiantura reconhecida ou documento de identidade do locador.
Apresentar contrato vigente de aluguel na íntegra assinado pelas partes (locador
e locatário, sendo esse o discente) (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202120602346 Câmpus Chapecó 333

202420803816 Câmpus Florianópolis 333

Documentos com prazo expirado ou com assinatura não reconhecida em
cartório. Apresentar Declaração de Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme
item 4.1, QUADRO 1).; Apresentar documento de identificação OU ter a
assinatura reconhecida em cartório na Declaração de Aluguel sem Contrato
(Anexo B)  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).; Apresentar recibo e/ou
comprovante de pagamento do último mês com a devida identificação e
assinatura do locador (proprietário do imóvel) (Anexo D)  (Conforme item 4.1,
QUADRO 1).

202220301540 Câmpus Criciúma 333

202611300556 Câmpus Araranguá 333

202410004954 Câmpus Florianópolis 333

202521405489 Câmpus Florianópolis 333

Em substituição ao comprovante de endereço da família de origem, apresentar o
Anexo F. Apresentar comprovante de Residência da Família de Origem (Anexo
E), conforme estabelecido no item 4.1 – Quadro 1 (Documentação Obrigatória)
do Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN; Apresentar documento que comprove o
parentesco com a pessoa que consta no comprovante de endereço da família de
origem (Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202521404179 Câmpus Florianópolis 333

 Apresentar documento de identificação OU ter a assinatura reconhecida em
cartório na Declaração de Aluguel sem Contrato (Anexo B)  (Conforme item 4.1,
QUADRO 1).; Apresentar recibo e/ou comprovante de pagamento do último mês
com a devida identificação e assinatura do locador (proprietário do imóvel)
(Anexo D)  (Conforme item 4.1, QUADRO 1).

202521403866 Câmpus Florianópolis 333

202510704204 Câmpus Canoinhas 333

202511605615 Câmpus Araranguá 333

 Apresentar comprovante de Residência da Família de Origem (Anexo E),
conforme estabelecido no item 4.1 – Quadro 1 (Documentação Obrigatória) do
Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN; Apresentar comprovante de residência do
estudante, de no máximo dois meses anteriores à solicitação do auxílio
(Conforme item 4.1, QUADRO 1)
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202410004830 Câmpus Florianópolis 333

 Apresentar comprovante de Residência da Família de Origem (Anexo E),
conforme estabelecido no item 4.1 – Quadro 1 (Documentação Obrigatória) do
Edital n.º 03/2026/DAE-PROEN; Apresentar documento que comprove o
parentesco com a pessoa que consta no comprovante de endereço da família de
origem (Conforme item 4.1, QUADRO 1); Apresentar comprovante de residência
do estudante, de no máximo dois meses anteriores à solicitação do auxílio
(Conforme item 4.1, QUADRO 1)

202510709303 Câmpus Florianópolis 267

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202510704984 Câmpus Palhoça Bilíngue 267

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

201920800053 Câmpus Chapecó 267

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

201910005838 Câmpus Joinville 267

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202410004616 Câmpus Chapecó 267

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202410008291 Câmpus Canoinhas 267

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

201910005537 Câmpus Criciúma 200

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202220302606 Câmpus Jaraguá do Sul 200

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202511603330 Câmpus Canoinhas 200

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202510703352 Câmpus Florianópolis 200

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202120605082 Câmpus Urupema 200

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.
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202310203520 Câmpus Florianópolis 200

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202020901099 Câmpus Chapecó 200

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202520500112 Câmpus Gaspar 200

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

202510704757 Câmpus Jaraguá do Sul 200

 Conforme item 5.2.1 do Edital 03/2026/DAE-PROEN - Somente as inscrições
correspondentes até o limite de 30% acima do número total de auxílios em cada
chamada serão analisadas.

Câmpus São José 0  Conforme item 3.1 - II do Edital 03/2026/DAE-PROEN II – Ter IVS valido.

202020904021 Câmpus Florianópolis 0  Conforme item 3.1 - II do Edital 03/2026/DAE-PROEN II – Ter IVS valido.

202511602173 Câmpus São Miguel do Oeste 0  Conforme item 3.1 - II do Edital 03/2026/DAE-PROEN II – Ter IVS valido.

603980594 Câmpus Araranguá 0  Conforme item 3.1 - II do Edital 03/2026/DAE-PROEN II – Ter IVS valido.

202510703809 0  Conforme item 3.1 - II do Edital 03/2026/DAE-PROEN II – Ter IVS valido.

202320005748 Câmpus Florianópolis 0  Conforme item 3.1 - II do Edital 03/2026/DAE-PROEN II – Ter IVS valido.

202521403984 0  Conforme item 3.1 - II do Edital 03/2026/DAE-PROEN II – Ter IVS valido.

0  Conforme item 3.1 - II do Edital 03/2026/DAE-PROEN II – Ter IVS valido.

Florianópolis, 10 de fevereiro de 2026.
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